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SEÇÃO I 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
 
PROCESSO: Nº 23069. 008954/05-94 
 
INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica.  
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Fundação Alexandre de Gusmão - FUNAG 
 
OBJETO: Mútua cooperação entre a FUNAG e a UFF com o objetivo de criar, na UFF, o Centro de 
Estudos Brasil-Argentina - CESUL. 
 
PRAZO: 05 (cinco) anos a partir de sua assinatura. 
       
DATA: 19 de janeiro de 2006. 
 
RESOLUÇÕES: “ad referendum” dos Conselhos Superiores. 
 
ASSINATURAS: CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES, Reitor da Universidade Federal 
Fluminense e A Embaixadora MARIA ESTELA POMPEU BRASIL FROTA, Presidente da Fundação 
Alexandre de Gusmão. 
 

 
P U B L I Q U E – S E 

 

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

PORTARIA Nº  34.603  de  03  de  fevereiro  de 2006.     
 

        
 
 

                      O Reitor da Universidade Federal  Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta do Processo   UFF  nº  23069.009488/05-64,  

 
RESOLVE: 

 
1- Conceder aposentadoria voluntária a   IVANETE SANTOS CANDIDO, matrícula SIAPE   
nº 0139628-4, ocupante  do cargo de Recepcionista, código 701459,   classificação C, nível de 
capacitação I, padrão de vencimentos 12, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com 
fundamento no artigo 6º, da EC nº 41/03, com a redação dada pela EC 47/05, código  de vaga 0232762, 
com proventos integrais, cumulativamente com a gratificação de adicional por tempo de serviço no 
percentual de 15%(quinze  por cento). 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 

PORTARIA Nº  34.607  de  06  de  fevereiro  de 2006.     
 
 

O Reitor da Universidade Federal  Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta do Processo   UFF   nº 23069.00467/06-64,   

 
 
RESOLVE: 

 
1- Aposentar  por invalidez a servidora  IVETE PEREIRA BARBOSA, matrícula SIAPE  nº  
01093571-1, ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, código 701029, classificação E, nível de 
capacitação I, padrão de vencimentos 6, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, código 
de vaga 240508, com fundamento no  inciso I, do artigo 40 da Constituição Federal de 05/10/88, com a 
redação dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 41/03, com proventos integrais calculados na 
forma do artigo 1º da Lei nº 10.887/04, por estar acometido de doença especificada no § 1º do artigo 
186 da Lei nº 8.112/90, cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual  de 
4%(quatro por cento).  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
        

                                    CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº  34.608  de  06  de  fevereiro  de 2006.     
 

 
                    O Reitor da Universidade Federal  Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo   UFF   nº 23069.000165/06-96,   
 

 
RESOLVE: 

 
1- Aposentar  por invalidez o servidor  NEWTON DA CRUZ ROCHA, matrícula SIAPE nº 6303312-6, 
ocupante da categoria funcional de Professor de 3º grau, classe Adjunto, nível 02, do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Universidade, código de vaga 0240766, com fundamento no  inciso I, do artigo 40 da 
Constituição Federal de 05/10/88, com a redação dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 
41/03, com proventos integrais calculados na forma do artigo 1º da Lei  nº 10.887/04, por estar 
acometido de doença especificada no § 1º do artigo 186 da Lei  nº 8.112/90, cumulativamente com o 
adicional por tempo de serviço no percentual de 04%(quatro por cento), GAE e GED.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
          

                                      CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
REITOR 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº  34.609  de  06  de  fevereiro  de 2006.     
 

        
                       O Reitor da Universidade Federal  Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta do Processo   UFF  nº  23069.078700/05-33,  

 
RESOLVE: 

 
 

1- Conceder aposentadoria voluntária a  MARIA AUREA HONORIO, matrícula SIAPE  nº 0307646-5, 
ocupante  do cargo de Técnico em Enfermagem, código 701233,   classificação D, nível de capacitação 
I, padrão de vencimentos 13, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento 
no artigo 6º, da EC nº 41/03, com a redação dada pela EC 47/05, código  de vaga 0236812, com 
proventos integrais, cumulativamente com a gratificação de adicional por tempo de serviço no 
percentual de 18%(dezoito  por cento), com a  vantagem  do   artigo 34, parágrafo 2º, da Lei nº 4.345, 
de 26/05/64, com a alteração dada pela Lei nº 6.786, de 26/05/80, proporcional a 4/10(quatro décimos). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
REITOR 

# # # # # # 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVI - N° 026   20/02/2006 SEÇÃO  I                            PÁG. 05 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 34.630 de 07 de Fevereiro de 2006 
 
 
 
                          O Reitor Da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.008010/2005-17, 
 
 

 RESOLVE: 
 
1- Dispensar, a partir de 22/01/06, CECÍLIA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO, Matrícula 
SIAPE nº 1026614-2, da função Gratificada de Diretor da Divisão de Bibliotecas do Núcleo de 
Documentação da Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos, para a qual foi designada através da portaria 
nº 26556, de 16/12/98, em virtude de sua aposentadoria ocorrida em 23/01/06. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 34.638 de 09 de Fevereiro de 2006 

 
 
                          O Reitor Da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.000732/06-12, 
 
 
 

 RESOLVE: 
 
1- Dispensar a pedido, a partir de 01/02/2006, LEONARDO DE OLIVEIRA PERDIGÃO,  Matrícula 
SIAPE nº 307.734, da função de Chefe da Subcoordenadoria de Orçamento da Coordenadoria de 
Orçamento e Custo da Pró-Reitoria de Planejamento - FG-04, para a qual foi designado através da 
Portaria nº 16.054, de 07/08/1991. 
 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº  34.639  de  09  de  fevereiro  de 2006.     
 

 
 
                      O Reitor da Universidade Federal   Fluminense, no uso de  suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta do Processo UFF   nº  23069.021272/05-77,  
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a  MARCIO BRANDÃO RIBEIRO, matrícula SIAPE  nº 
0306282-1, ocupante da categoria funcional de Professor de 3º grau , classe Adjunto, nível  04, do 
Quadro de  Pessoal  Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo  8º, incisos I, II, III, 
alíneas a e b,  da Emenda Constitucional nº 20, publicada no DOU de 16/12/98, face o amparo previsto 
no artigo 3º da Emenda Constitucional  nº 41/03,  com proventos calculados na forma do artigo 1º da lei 
nº 10.887/04, código de vaga 0235639, cumulativamente com a gratificação de adicional por tempo de 
serviço no percentual de 23%(vinte e três  por cento), com GAE LD 13/92, GED e VPNI art. 62-A da 
Lei nº 8.112/90. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
     

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 

PORTARIA Nº 34.648 de 10 de Fevereiro de 2006 

 
 
                    O Reitor Da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, tendo em vista 
o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.020073/06-22, 
 
 

RESOLVE: 
 
1- Dispensar, a partir de 02/01/2006, VITOR PY BRAGA, Matrícula SIAPE nº 1462362, da função de 
Secretário Administrativo da Escola de Serviço Social do Centro de Estudos Sociais Aplicados – FG-
07, para a qual foi designado através da Portaria nº 33.546, de 21/01/2005. 
 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVI - N° 026   20/02/2006 SEÇÃO  I                            PÁG. 07 

 
 

PORTARIA Nº 34.649 de 10 de Fevereiro de 2006 

 
 
                       O Reitor Da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991, e o que consta do processo nº 23069.020073/2006-22, 
 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar, a partir de 03/01/2006, ROSA CABRAL PINTO, Auxiliar em Administração, código 
701.405, Matrícula SIAPE nº 305.414, para exercer a função gratificada de Secretário Administrativo 
da Escola de Serviço Social do Centro de Estudos Sociais Aplicados - código FG-7. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 34.650 de 10 de Fevereiro de 2006 

 
 
 
                 O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 
23069.008197/05-59, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
1- Dispensar a pedido, a partir de 16/05/2005, Andréia Martins Ferreira,  Matrícula SIAPE nº 1465984, 
da função de Chefe do Serviço de Controle de Convênio da Divisão de Contabilidade do Departamento 
de Contabilidade e Finanças - FG-05, para a qual foi designada através da Portaria nº 33.799, de 
03/05/2005. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº 34.658 de 14 de Fevereiro de 2006 

 
 
                   O Reitor Da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.000709/06-10, 
 
 

RESOLVE: 
 
1- Fazer cessar, a partir de 06/01/2006, os efeitos da Portaria nº 34.095 de 04/08/2005, que nomeou 
PATRÍCIA CERVEIRA, Matrícula SIAPE nº 777.978, para Substituto Eventual da função de Chefe da 
Coordenadoria de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 34.659 de 14 de Fevereiro de 2006 

 
 
                 O Reitor Da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991, 
 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar, a partir de 07/01/2006, ROBERTO ARAUJO DE FREITAS, Assistente em 
Administração, código 701.200, Matrícula SIAPE nº 1336432, como Substituto Eventual do Chefe da 
Coordenadoria de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - código CD-04. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA  Nº  34.676 de 20 de fevereiro de 2006. 

 
EMENTA: Designa Comissão para proceder o 
levantamento do Inventário Físico dos Bens Móveis 
existentes nos setores integrantes do Núcleo de 
Comunicação Social (NUCS),desta Universidade 
Federal Fluminense, com vistas ao encerramento do 
exercícios de 2005. 

                   O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais; 

 
     Considerando o Memorando nº 73/2006, datado de 20 de fevereiro de 2006, da Sra. Diretora 
do NUCS, 
  

RESOLVE: 
 

1- Designar Comissão para proceder ao levantamento do Inventário Físico dos Bens Móveis existentes 
nos setores integrantes do Núcleo de Comunicação Social (NUCS), desta Universidade Federal 
Fluminense, com vistas ao encerramento do exercício de 2005. 

  
2- Deverão compor a Comissão os servidores: AUGUSTO CÉSAR DE MELLO CIDADE, matrícula 
SIAPE nº 03105031; ORESTES CARVALHO GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 03072206 e 
VENÍCIO DA COSTA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 14752858. 
 
3- A presidência da Comissão caberá ao servidor AUGUSTO CÉSAR DE MELLO CIDADE. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Vice-Reitor 
no exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SDA Nº 010/2006  de15 de fevereiro de 2006. 
 
 
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
 

 
RESOLVE: 

            
       1- Designar a servidora ALIADES FELIX DA COSTA, Matrícula Siape 0310344-6, lotada no 

Departamento de Biologia do Instituto de Biologia para fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 
10/2003 firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE e a firma SPECTRU INSTRUMENTAL 
CIENTÍFICO LTDA.   
   
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.                   
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO RONCONI 
Superintendente de Administração 

# # # # # # 
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Parte 2: 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO – DAP Nº 009/2006 de 10 de Fevereiro de  2006 

 
A Diretora Do Departamento De Administração De Pessoal, no uso da delegação de competência 
concedida pelo Magnífico Reitor através da Portaria nº 8858, de 02 de março de 1982 e conforme o que 
consta do Processo nº 23069.000953/06-82. 
 

 
RESOLVE: 

 
1- Designar ANGELA MATOS CARDOSO DA COSTA, Assistente Social, código 701.006, Matrícula 
SIAPE nº 305.375, para Substituto Eventual do Chefe do Serviço Social da Divisão de Bem Estar 
Social do Departamento de Assuntos Comunitários da Superintendência de Recursos Humanos. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora Departamento de Administração de Pessoal 

# # # # # # 
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Parte 4: 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO – GEF - No 09 de 01 de fevereiro de 2006 
 
O Chefe do Departamento de Educação Física e Desportos, no uso de suas atribuições 
 

 
RESOLVE: 

 
1- Designar a professora NEYSE LUZ  MUNIZ, matrícula 303573-1, para ser a relatora da solicitação 
de transferência da professora DINAH VASCONCELLOS TERRA, atualmente lotada na Universidade 
Federal de Uberlândia para o nosso Departamento.     
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
WALDYR LINS DE CASTRO 

Chefe do Departamento Educação Física e Desportos 
# # # # # # 

 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº - GBG No 10 de 16 de  fevereiro de 2006. 
 
 
O Sub-Chefe Do Departamento De Biologia Geral –Instituto De Biologia, No Uso De Suas Atribuições Legais 
 

  RESOLVE: 
 
1- Designar os docentes: Professora JANIE GARCIA DA SILVA matrícula UFF 38752 SIAPE 0307679,  
Professor PAULO CÉSAR AYRES FEVEREIRO, matrícula UFF 38569 SIAPE 0305610 e Professora MARIA 
DENISE FEDER matrícula UFF 01236605 SIAPE 2161102 e como Suplente Professor CÍCERO BRASILEIRO 
DE MELLO NETO, matrícula UFF 39260   SIAPE 6310781  para sob a presidência da primeira, comporem a 
Banca Examinadora para Processo de Seleção Pública para  Professor Substituto, 40 horas, na Área de 
Concentração Morfologia e Sistemática de Criptógamos e Fanerógamos.  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CÍCERO BRASILEIRO DE MELLO NETO 
Sub-Chefe do Departamento de Biologia Geral 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - GBG No  11 de 16  de  fevereiro de 2006. 
 
O Sub-Chefe do Departamento de Biologia Geral –Instituto de Biologia, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

  RESOLVE: 
 
1- Designar os docentes: Professora MOEMY GOMES DE MORAES matrícula UFF12969 SIAPE 
1321482, NEUZA REJANE WILLE LIMA matrícula UFF 12975 SIAPE 2332040 e  Professor 
CÍCERO BRASILEIRO DE MELLO NETO, matrícula UFF 39260   SIAPE 6310781 e como Suplente 
Professora JANIE GARCIA DA SILVA  mat. UFF 38752 SIAPE 0307679, para sob a presidência da 
primeira, comporem a Banca Examinadora para  Processo de Seleção Pública para Professor Substituto, 
20 horas, na Área de Concentração: Anatomia e Fisiologia Vegetal.  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
CÍCERO BRASILEIRO DE MELLO NETO 

Sub-Chefe do Departamento de Biologia Geral 
# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

 

EDITAL 2006/01 A 
 
O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, CONSIDERANDO O QUE 
ESTABELECE A RESOLUÇÃO 37/04 DO CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, FAZ SABER QUE ESTARÃO ABERTAS AS 
INSCRIÇÕES PARA O EXAME DE SELEÇÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO SENSU”, NÍVEL DE MESTRADO 
EM ENGENHARIA CIVIL, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO, PARA O ANO 2006, 
PRIMEIRO SEMESTRE, PARA ENGENHEIROS E ARQUITETOS, NA FORMA DESTE EDITAL.  
 
 
1-Período de inscrição:  
Estarão abertas, de 14 de FEVEREIRO a 24 de FEVEREIRO de 2006, as inscrições à seleção para o curso de 
Mestrado em Engenharia Civil da Universidade Federal Fluminense, para o ano de 2006, PRIMEIRO semestre.  
 
2-Vagas:  
São oferecidas 35 (trinta e cinco) vagas, abertas a profissionais que busquem aprofundar seus estudos em nível de 
Mestrado, área de Concentração – Tecnologia da Construção, dentro das seguintes áreas de atuação: 
 
2.1 –     1) MATERIAIS, PATOLOGIA, RECUPERAÇÃO E REFORÇO DE ESTRUTURAS  
             2) ANÁLISE E DIMENSIONAMENTO DAS ESTRUTURAS 
             3) SISTEMAS DE GESTÃO, PRODUÇÃO, QUALIDADE. E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 
2.2 – As vagas serão distribuídas igualmente entre as 3(três) áreas de atuação: e respeitando-se o item 11. 
2.3 – Do total de vagas, 33 (trinta e três) serão reservadas a candidatos brasileiros natos e naturalizados e 2 (duas)        
para estrangeiros.   
 
3-Etapas da seleção:  
O preenchimento das vagas dar-se-á mediante processo que abrangerá as seguintes etapas: 

a) Inscrição; 
b) Análise de documentação Curriculum Vitae e Histórico Escolar; 
c) Prova de suficiência em idioma estrangeiro (compreensão de texto escrito em inglês, francês ou 

alemão) de acordo com a resolução do Colegiado de Curso Nº 372 e prova de expressão escrita; 
d) Entrevista para avaliar o currículo e a potencialidade de engajamento do candidato em uma área de 

atuação: do Programa; 
e) Classificação; 
f) Divulgação dos resultados. 

 
4-Seleção:  
Para admissão no Curso, os candidatos deverão se submeter ao exame de seleção, dividido em três etapas, todas de 
caráter eliminatório: 
1º etapa – Exame da documentação. Serão analisados o Curriculum Vitae e o Histórico Escolar. Os resultados 

serão comunicados até 3/03/2006; 
2º etapa – Os alunos selecionados na 1a etapa prestarão, em 7/3/2006, prova de conhecimentos gerais, prova de 
suficiência em idioma estrangeiro (inglês, francês ou alemão) e prova de expressão escrita. Na ocasião os 
candidatos serão entrevistados. Os resultados serão comunicados até 9/3/2006; 
 
Após os exames será procedida a classificação dos candidatos, considerando-se as notas da segunda etapa e o 
engajamento em cada área de atuação: oferecida.  
Após os exames será procedida a classificação dos candidatos, considerando-se as notas da segunda etapa e a 
avaliação da terceira, bem como a possibilidade de engajamento em cada área de atuação: oferecida.  
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5-Inscrição:  
A inscrição será feita na Secretaria do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil de14 de FEVEREIRO a 
24 de FEVEREIRO de 2006 - Horário: de 10:00 às 17:00 horas 
Local: Rua Passo da Pátria, 156 Bloco D Sala 365, Prédio Novo da Escola de Engenharia - São Domingos - Niterói 
- RJ - CEP: 24.210-240 - Tels: (21) 2629-5412, (21) 2629-5410, (21) 2629-5414 e Fax (21) 2629-5400, mediante 
formulário de inscrição fornecido pela Secretaria, a ser preenchido e acompanhado da seguinte documentação: 

a) 02 (duas) cópias do Diploma de Graduação reconhecido (serão recebidas provisoriamente declarações de 
conclusão de CURSO DE GRADUAÇÃO até que o Diploma venha ser emitido). No caso de diplomas 
obtidos no exterior, anexar tradução juramentada do diploma e do histórico escolar; 

b) 01 (uma) cópia do Histórico Escolar da Graduação; 
c) Curriculum Vitae; 
d) Prova de vinculação ao Magistério superior (quando for o caso) ou atividade de Pesquisa; 
e) Declaração de que dispõe de pelo menos 3 (três) horas semanais por crédito em que venha se inscrever; 
f) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais); 
g) 2 (duas) fotografias 3 x 4  
h) 2 (duas) cópias legíveis da carteira de Identidade e CPF.  

 

6-Exigência de Diploma  
No caso do diploma de Graduação ainda não ter sido emitido, para efeito da inscrição será aceito como 
comprovante hábil a declaração de conclusão de curso (original e cópia), acompanhada do histórico escolar. No 
entanto, a matrícula do candidato aprovado só será efetivada mediante a apresentação do diploma de Graduação. 
Os diplomas obtidos no exterior deverão estar de acordo com a Resolução 18/2002 – UFF.  
 

7-Taxa de inscrição  

 A taxa de inscrição poderá ser recolhida em qualquer agência do BANCO DO BRASIL–Através de GRU emitida 
pelo candidato através do site https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp (modelo em anexo). 
 

8-Candidatos residentes fora do Grande Rio  
Os candidatos residentes fora do Grande Rio poderão fazer sua inscrição por procuração ou enviá-la pelo correio, 
mediante correspondência SEDEX, postada impreterivelmente até o dia 24/2/2006.  
 

10-Prova de suficiência em idioma estrangeiro e de expressão escrita 
As provas consistirão, respectivamente, na compreensão de um texto técnico de Engenharia Civil ou Arquitetura e 
na elaboração de uma redação sobre tema a ser definido.  
Alunos que apresentarem certificados de proficiência aceitos pela CAPES para a inscrição de Mestrado em 
Instituições Estrangeiras serão dispensados da prova de idioma estrangeiro.  
Para a prova de suficiência em idioma estrangeiro NÃO será permitido o uso do dicionário.  
 

11-Divulgação 
As notas dos candidatos aprovados e selecionados e sua classificação serão divulgadas, por áreas de atuação, ao 
término do processo, no dia 11/3/2006, na Secretaria do Programa.  
 

12-Aproveitamento de vagas 
A Comissão de Seleção reserva-se o direito de não preencher as vagas previstas.  
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13-Desistência 
Em caso de desistência de candidato selecionado, a vaga será ocupada pelo candidato suplente, seguindo 
inicialmente a ordem de classificação da respectiva linha de pesquisa e em seguida a classificação geral.  
 

14-Retirada dos documentos 
Os candidatos não aprovados e não classificados terão o prazo máximo de 3 (três) meses, a partir da data da 
divulgação dos resultados, para retirar os documentos comprobatórios da inscrição.  
 

15-Bolsas 
A aprovação na seleção não garantirá a obtenção de bolsa de estudo, a qual dependerá das cotas recebidas pelo 
Programa, das normas dos órgãos financiadores e das normas do próprio Programa.  
 

16-Casos Omissos 
Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em 
Engenharia Civil.  
 
 

Niterói, 18 de janeiro de 2006. 
 
 
 
 
 

ORLANDO CELSO LONGO 
Presidente da Comissão de Seleção 

# # # # # # 
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MODELO DA EMISSÃO DA GRU PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
 
 

 
 
 


